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L E I N9 4451/93 '\1.• <j <1 J. ~e2l/ :Jil.J l q q ) 
de 20 de outubro de 1993 

Autoriza o Poder Executivo a fir 
mar acordo de parcelamento dedfvi' 
da do Município para com o Insti 
tuto Nacional do Seguro Social 
I .N.S.S., nos termos da lei compl~ 

mentar n9 77, de 13 de julho de 
19 93. 

A Prefeita Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se 
guintelei: 

Art9 19 - Para o pagamento dos débitos do M~ 

nicfpio junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S., ajuiz~ 

dos ou não, existentes ate 31 de dezembro de 1992, fica o Poder Executivo 
autorizado a firmar acordo de parcelamento da dívida, na forma do artigo 
27 da lei complementar n9 77, de 13 de julho de 1993, regulamentada pelo 
decreto n9 894, de 16 de agosto de 1993. 

Art9 29- A Uni ão anteciparã ao I.N. S.S.,por 
sub -rogação, o desconto de 9% (nove por cento) do Fundo de Participação 
do Muni cípio - F.P . M., repassado, decendialmente, pela Secretaria do Te 
souro Nacional - S.T.N., que serã utilizado para a amorti zação do debito, 
de que trata o artigo 19, ate a sua plena quitação. 

Art9 39- O Poder Executivo consig nar ã nos 
orçamentos anual e plurianua l do Município as dotações específicas para o 
pagamento do debito obj eto do parcelamento , bem como para o recolh imento 
das contribuições previdenciãr ias prevista s na lei · n9 82 12/ 91. 

Art9 49 - Esta lei entrarã em vigor na data 
da sua . pub licação, revogadas as disposições em contrãrio . 

20 de outubro de 1993. 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 

\~~~et~fV\ 
Angela Mo ~aes Gu~d~gnin 
~íc íp al 

Claudia Cas tello Branco Lima 
Se c retãria da Fazenda 

Registrada na Divisão de Fo rmalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte dias do mê s de outubro do 
ano de hum mil novec e nto s e noventa e três. 

DFO/wm e Atos 


